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tribunais nacionais 

43.49.3. Os casos de rejeição do pedido de questões 
prejudiciais por parte do TJ 

43.50. Os efeitos do acórdão proferido no âmbito do processo das questões 
prejudiciais  

43.50.1. Os efeitos materiais do acórdão prejudicial 
43.50.2. Os efeitos temporais do acórdão prejudicial 

43.51. Conclusão 
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